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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO Nº 009/2026
Autor: Ver. RAIMUNDO BRAGA BARROSO

Ao Excelentíssimo Senhor
Alex Redano -  Deputado Estadual
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia ALE/RO.
 
 
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim/RO,
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Alex Redano, Deputado Estadual do
Estado de Rondônia, a destinação de recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a aquisição de
uma embarcação (barco) com motor, destinada ao atendimento das demandas do Conselho Tutelar, com
indicação do recurso para a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social SEMTAS do município de
Guajará-Mirim/RO.

JUSTIFICATIVA
 
A presente indicação tem como objetivo viabilizar melhores condições de atuação do Conselho Tutelar,
especialmente no atendimento às comunidades ribeirinhas e de difícil acesso do município de Guajará-
Mirim/RO, onde o deslocamento fluvial é essencial para a garantia dos direitos das crianças e adolescentes.
A aquisição de uma embarcação (barco) com motor permitirá maior agilidade, segurança e eficiência nas
ações dos conselheiros tutelares, fortalecendo a rede de proteção social e contribuindo para o aprimoramento
das políticas públicas de assistência social, refletindo diretamente em benefícios à população.
 
Guajará-Mirim (RO) 27 de janeiro de 2026.

 
RAIMUNDO BRAGA BARROSO

Vereador (a) 3° Secretário

 

AV 15 de Novembro, 1385 - Centro - Guajará-Mirim/RO CEP: 76.850-000 | E-mail: cmgm@guajaramirim.ro.leg.br
Contato: (69) 3541-8573 / 3541-2731 - Site: www.guajaramirim.ro.leg.br - CNPJ: 04.058.475/0001-90

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO BRAGA BARROSO, Vereador (a) 3°
Secretário, em 28/01/2026 às 10:30, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 795859 e o código verificador 716AF3D3.
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